
TRANSPARÊNCIA

INFORMAÇÕES PRÁTICAS

Para ser transparente com seus eleito-
res, o vereador deve sempre ouvir as 
demandas da população. E também 
deve abrir seu gabinete para prestar 
contas, divulgando sua agenda política, 
seus gastos de mandato e suas ativida-
des parlamentares na Câmara Munici-
pal.

Também mostram na internet os proje-
tos de Lei de sua autoria e também 
aqueles que eles apoiam. Mostra aos 
eleitores seus posicionamentos e a 
forma como vota nas diversas matérias 
do município.

- Quem pode se candidatar a vereador?

* ter pelo menos 18 anos
* ter nacionalidade brasileira
* possuir domicílio eleitoral na cidade 
há pelo menos um ano
* não ser analfabeto
* estar filiado a partido político
- Cada município tem de 9 a 55 verea-
dores, dependendo da população.

O QUE FAZ O VEREADOR?

1) Legisla - Um vereador LEGISLA 
quando apresenta uma IDEIA na forma 
de projeto de lei. Essa ideia é discutida 
com os demais vereadores. E nessa 
“troca de ideias”, podem surgir ou não 
emendas ao projeto, na intenção de 
aperfeiçoá-lo. É assim que funciona a 
elaboração das leis. No município, as 
leis mais importantes são:

2) Fiscaliza os atos do Executivo – para 
isso, é preciso ser um poder indepen-
dente. E deve se aliar à população para 
fazer essa fiscalização.

* Lei Orgânica - normas que regulam 
a vida política da cidade

* Plano Diretor - orienta as mudanças 
que precisam ser feitas para atender 
às necessidades de infraestrutura da 
cidade.

* Lei Orçamentária municipal – diz 
onde o dinheiro arrecadado com 
impostos será gasto.

* E as demais leis municipais.

DO VEREADOR
O PAPEL



FEDERAÇÃO

O Brasil é uma FEDERAÇÃO, em que 
o poder político é dividido em três 
níveis de governo: municipal, estadual 
e federal.

- A União representa a esfera federal e 
cuida das medidas que afetam todo o 
nosso território.
- Já a esfera estadual trata dos assun-
tos de interesse de cada estado.
- Na esfera municipal, o MUNICÍPIO 
administra as políticas de interesse 
local, como o atendimento básico de 
saúde.

REPRESENTAÇÃO

Representação é a base da 
democracia. Imagine todos os 
moradores de uma cidade se juntando 
pra definir para onde vai o dinheiro 
arrecadado com os impostos. Uns 
gritando que querem mais dinheiro nas 
escolas, outros brigando por mais 
recursos nos postos de saúde. Ia ser 
uma confusão! Então, os 
representantes são pessoas eleitas 
pelo cidadão para ouvirem suas 
demandas e trabalhar para que sejam 
colocadas em prática.

OS TRÊS PODERES 

- O Poder Legislativo é responsável 
pela criação, alteração e revogação das 
leis. Também aprova as leis orçamen-
tárias e fiscaliza os atos do Poder 
Executivo.
- O Poder Executivo coloca as leis em 
prática.
- Já o Poder Judiciário julga se as leis 
estão sendo cumpridas.

No Brasil, há uma divisão das funções do 
Estado em 3 Poderes: o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. Esses Poderes 
são independentes e colaboram entre si 
para alcançar os interesses do povo.

O vereador é
representante do 
Poder Legislativo 

Municipal.


